
PREFEITURA 00 MUNiCípIO OE AGUDOS
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRE'rD NO 527 de 05 de Novembro de 1974

Fixa valor do metro quadrado de pa s 

s e i o publico r econstruido em l adrilho preto e branco .

o Dr . Antonio Conüi ,Prefeito biurri.c Lpa L de Agudos , Es

tado de são Paulo ,no uso de suas a tri bui ~õcs lesais ,

- cons i úer Bndo que a Lei muni cipal nO 958 de 7 de a co s 

to de 1973 di s pa s sobre a cons trução ou recons t r uçã o de mtITOS e ca lça

das em via s pu bl ica s to que pe rmi t i u ao munic i pio a r econstruçuo de 

passe i os publica s em v~rios a c t ore s da cida de ;

- con s i de r a ndo que pela refe r ida l e i as despesas c om

r econs trução s er ão pa~as pelos r espec t i vos propri etarios depois de

a puraçao dos dispend i o s , t endo a Div i são de Obra s f ixado em C~28 tOO o

valor do metro quadrado ,segundo demonst ração fe ita .

D EC R E r A

Ar t igo 12- Fica fixa do em Q$ 28,00 (vinte e oi t o cruze i r os) o

valor do me tro quadrado de pa s se io publico r econstruido na cida de de

Agudos ,em l a drilho pre t o e branco ,já i nc l u i dos nes s e valor as despe

sas com mã o de o bra , materi a i s , administra ção e a deduçüo do va l or do

l adrilho r etira do .

Art ip,o 22- Ficam conval i da das as notifica çõe s j~ exped idas a os

:i. n t er es s ado s pa ra fins de opção para pa-azoe de pa gamen t o , com base no

va l or co nstante do a r t igo anterior , e compu t ado , a pa rt i r da recepção

das mesmas , o pr a zo de 5 ( c inco) dias mar cados para r ecclamaçõ cs de

qU31quer orde m, pr evis t o na Lei nQ 958, de 07 de agos t o de 1 . 973 .

Art i go 32- O pagament o do de bi t o a t r ibuido a cada propr i etario

benefic iado pe l oo s e rv i ços poder á s e r feito á vi s t a , ou em a t é dezo i t o

(18) prestações mensais ,neste ca s o com O acresc i mo de l~(um por cen

t o) a o mes .

Ar t igo 42 - Em havendo a l t er a çõe s em decor r enc ia de sol ic ita

çõ es de f eridas pelo Execut i vo , ou não as havendo po r 8.ltsenc ia ou inde 

f erimento da s r ec l amações , a Sec çã o de Lançador i a prov idenc iar á o l an

çamento do de bi t o de acorüo com o que f or verifica do .

- s e gue fl s . 2-
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- cont i nuação-

A rti~o 5Q- Qos casos e~ que o propr ietario f or ne c e u o mate

rial necessario ~ obra , ~endo os serviços exe cutados pela Prefe itura ,

f ica f ixado em c~ 5 ,39 ( cinc o cruze i ros e t r i nta e nove centavos ) o va

lor du mão de obra , por met ro quadr ado de s erv iço real i zado , inc lu indo-se

J~ ne sse valor a m~o de obra e a t axa de adminis t ração de de z por cen

to (lo;' ) .

de 1974

a na data supra .Publ i cado e registrado nesta P e ret

Art i go 6 2- Es t e de cre t o entrarJ em v i gor na data ue s ua pu

blicação trevo ~a das as dispos i ções e m contrario .

Pre f eitura J.;uniciJ"ll de tT1,05de novembro

Arrto: ./;C<.ot""">'
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